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EMENTA. APELAÇÃO. SÚPLICA INTERPOSTA SEM O DEVIDO PREPARO. DESERÇÃO. 
AFRONTA  AO  ARTIGO  511  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO 
INADMISSÍVEL. ART. 557 DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO AO APELO.

A ausência do preparo tem como corolário o fenômeno da preclusão, aplicando-se ao recorrente, 
por imposição legal do art. 511, caput, do CPC, a pena de deserção.

Compete  ao  relator  negar  seguimento,  de  plano,  ao  recurso  manifestamente  inadmissível, 
prestigiando, assim, os princípios da celeridade e economia processuais. 

Vistos, etc. 

UNIMED  –  Campina  Grande  Cooperativa  de  Trabalho  Médico  Ltda interpôs 
Apelação, f. 108/115, contra a Sentença prolatada pelo Juízo da 7ª Vara da Comarca de Campina 
Grande, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais em face dela intentada por Manoel 
Pereira da Silva, que julgou procedente o pedido para condená-la ao pagamento de R$ 20.340,00 
a título de danos morais,  valor  devidamente atualizado, e ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação.

Em  suas  razões,  f.  108/115,  alegou  a  ausência  de  defeito  na  prestação  dos  serviços, 
porquanto não causou empecilho a cirurgia do Apelado, tendo autorizado o procedimento médico 
dias antes de ser intimada da decisão na Ação Cautelar n. 0012009019121-2, ajuizada para obrigá-
la a autorizar a cirurgia referida, ainda que não existisse urgência e o procedimento fosse de caráter 
eletivo.

Alegou que inexiste prova para a configuração de danos morais.

Sustentou que o Juízo desconsiderou as provas apresentadas e não impugnadas pelo Autor 
no tocante ao efetivo pagamento do hospital onde ocorreu a cirurgia.

Defendeu que a incidência dos juros deve ocorrer a  partir da Sentença e não da citação.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e o pedido julgado 
improcedente, ou não sendo este o entendimento que seja reduzido o valor da indenização. 

Em Contrarrazões, f. 158/168, o Apelado alegou  que o Recorrente não comprovou, no ato 
da  interposição  do  recurso,  o  pagamento  do  preparo  e  do  porte  de  retorno  e  pugnou  pela 
manutenção da Sentença recorrida.

A Procuradoria de Justiça emitiu parecer pela regularidade do recurso e opinou pelo seu 



desprovimento. 

É o relatório 

In  casu,  o  Recurso  não está  acompanhado do comprovante  de  pagamento  do  preparo, 
requisito indispensável para o seu conhecimento, CPC, art. 511. 

A jurisprudência é nesse sentido.1 

Isto posto, nego seguimento à Apelação. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1.APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR. SÚPLICA INTERPOSTA SEM O DEVIDO PREPARO. DESERÇÃO. 
AFRONTA AO ARTIGO 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO INADMISSÍVEL. ART. 557 DO 
CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO APELO. - Já proclamou o C. Superior Tribunal de Justiça que "a falta de 
preparo, em sede recursal, no devido prazo, gera a deserção do recurso (art. 511 do CPC)" (ROMS 9692/ES, Rei. Min. 
Laurita Vaz, j . 31/10/2002) - Compete ao relator negar seguimento, de plano, ao recurso manifestamente inadmissível,  
prestigiando, assim, os princípios da celeridade e economia processuais. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 
Nº 00095799120138150011, - Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 25-09-2014) 

-  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  AUSÊNCIA DE 
JUNTADA DOS  ORIGINAIS  DO  COMPROVANTE  DE  PREPARO  NO  ATO  DA INTERPOSIÇÃO  OU  NO 
PRAZO  SUBSEQUENTE  DE  CINCO  DIAS,  CONFORME  DISPÕE  O  ARTIGO  2º,  DA  LEI  N.  9.800/99. 
INFRINGÊNCIA  DO  ART.  511  DO  CPC.  INTIMAÇÃO  PARA  JUNTAR  ORIGINAL  OU  DECLARAR 
AUTENTICIDADE. NÃO ATENDIMENTO.  PRECEDENTES DO STJ  E DO TJPB. SEGUIMENTO NEGADO 
MONOCRATICAMENTE. AGRAVO INTERNO. RAZÕES INFUNDADAS. APLICAÇÃO DE MULTA DE 10% 
(DEZ  POR  CENTO)  SOBRE  O  VALOR  DA  CAUSA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  §  2º  DO  CPC. 
DESPROVIMENTO.  A ausência  ou  irregularidade  no  preparo  tem  como  corolário  o  fenômeno  da  preclusão, 
aplicando-se ao recorrente, por imposição legal do art. 511, caput, do CPC, a pena de deserção, ante ausência da  
juntada das guias originais do recolhimento do preparo quando da interposição do recurso ou no prazo de cinco dias  
subsequentes,  conforme dispõe o artigo  2º,  da Lei  n.  9.800/99  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº 
00000560720108152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES  SAULO  HENRIQUES  DE  SÁ  E 
BENEVIDES , j. em 16-09-2014)
 


